
Assembléia Legislativa do listado de Rondônia.

MENSAGEM N° 092/2019-ALE

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a
Vossa Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 26/2019, que
"Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar por superávit financeiro, até o
montante de R$ 7.547.700,00, em favor da Unidade Orçamentária: Fundo Estadual de
Defesa Sanitária Animal - FESA."

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 27 dcfmaio de 2019.

GOMES

ísidente -4 ALE/RO

RECEBIDO NADITtL
Em 2-&I JL-í-ZQiZ

Av. Farquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 | www.al.ro.leg.br



Assembléia Legislativa do Estadode Rondônia.

AUTÓGRAFO DE LEI ORDINÁRIA N° 26/2019

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito

suplementar por superávit financeiro, até o
montante de R$ 7.547.700,00, em favor da
Unidade Orçamentária: Fundo Estadual de
Defesa Sanitária Animal - FESA.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar por superávit
financeiro, até o montante de R$ 7.547.700,00 (sete milhões, quinhentos e quarenta e sete
mil, setecentos reais), em favor da Unidade Orçamentária: Fundo Estadual de Defesa
Sanitária Animal - FESA, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes e de
capital no presente exercício, a serem alocadas conforme Anexo I desta Lei.

Parágrafo único. O superávit financeiro indicado no caput deste artigo é proveniente
de reprogramação do saldo financeiro do exercício de 2018, apurado no balanço
patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 27 de maio de 2019.

Depi^doXAERTtE GOME
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Assembléia Legislativa do Estadode Rondônia.

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO SUPLEMENTA

Código Especificação
Fonte de

Despesa
Recurso

Valor

FUNDO ESTADUAL DE SANIDADE

ANIMAL-FESA

19.014.20.609.1223.1113 ADQUIRIR BENS PERMANENTES 4490

3390
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7.547.700,00

0640 7.077.700,00

470.000,00

L R$ 7.547.700,00



25/03/2019 SEI/ABC - 5195899 - Mensagem

RONDÔNIA
Governo do Estado

Casa Civil-CASA CIVIL

MENSAGEM N. 30, DE 25 DE MARÇO DE 2019.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa Egrégia Assembléia
Legislativa, nos termos do artigo 65, inciso III da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei que
"Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro, até o montante de RS
7.547.700,00, em favor da Unidade Orçamentária Fundo Estadual de Defesa Sanitária Animal - FESA.".

Senhores Parlamentares, a presente propositura pretende dar cobertura orçamentária às
despesas correntes e de capital, até o montante de RS 7.547.700,00 (sete milhões, quinhentos e quarenta e
sete mil, setecentos reais) cm favor da Unidade Orçamentária Fundo Estadual de Defesa Sanitária Animal -
FESA, alocadas na natureza de despesa constante do Anexo I, por solicitação e justificativas da referida
Unidade observadas no Ofício n° 671/IDARON/COPLAN, c na documentação que acompanha o Projeto de
Lei em pauta, com vistas a atender demandas relacionadas às exigências a serem atendidas pelo Poder
Executivo referentes ao status sanitário para Zona Livre de Febre Aftosa sem Vacinação.

Assim sendo, busco o apoio de Vossas Excelências consoante aos mandamentos legais
dispostos no § Io, inciso I do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, tendo em vista a
necessidade de reforço ao orçamento estadual, para o presente exercício, com recurso até o montante citado.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e,
consequentemente, à pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros agradecimentos,
subscrevendo-me especial estima e consideração.

sei!
assinatura
eleírônlca

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos, Governador, em

25/03/2019, às 13:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do
Decreto nQ 21.794. de 5 Abril de 2017.

!gi Aautenticidade deste documento pode ser conferida no site
j^i http://sei.sistemas.ro.Rov.br/sei/controlador externo.php?
f"?J> acao=documento conferir&id orgao acesso externo-0, informando o código verificador 5195899 e
^ ocódigo CRC 44E2F134.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente oProcesso n^ 0035.110^Y7J1^^b j-vCj ^pq^^fliDflf3!tUry^l95899^RC^COLO DO GABINETEr
Porto Velho

-fãüL-Hora:

~}£BA^^=^
Funcionário

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=5957509&infr... 1/1



25/03/2019 SEI/ABC - 5196159 - Projeto de Lei

RONDÔNIA
Governo do Estado

Casa Civil-CASA CIVIL

PROJETO DE LEI DE 25 DE MARÇO DE 2019.

Autoriza o Poder Executivo a abrir Credito
Suplementar por Superávit Financeiro, até o
montante de R$ 7.547.700,00, em favor da
Unidade Orçamentária Fundo Estadual de
Defesa Sanitária Animal - FESA.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. Io. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar por Superávit
Financeiro, até o montante de R$ 7.547.700,00 (sete milhões, quinhentos e quarenta e sete mil, setecentos
reais), em favor da Unidade Orçamentária Fundo Estadual de Defesa Sanitária Animal - FESA, para dar
cobertura orçamentária às despesas correntes c de capital no presente exercício, a serem alocadas conforme
Anexo I desta Lei.

Parágrafo único. O Superávit Financeiro indicado no caput deste artigo c proveniente de
reprogramação do saldo financeiro do exercício de 2018, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e
extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

FUNDO ESTADUAL DE

SANIDADE ANIMAL - FESA
7.547.700,00

19.014.20.609.1223.1113 ADQUIRIR BENS PERMANENTES 4490 0640 7.077.700,00

3390 0640 470.000,00

TOTAL R$ 7.547.700,00

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=5957787&infr... 1/2



25/03/2019
SEI/ABC - 5196159 - Projeto de Lei

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos, Governador, em
25/03/2019, às 13:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput III, art 12 do
Decreto ng 21.794. de 5 Abril de 2017.

sei! a
assinatura *-í-J
eletrônica

0 t Aautenticidade deste documento pode ser conferida no site
5 http://sei.sistemas.ro.eov.br/sei/controlador externo.php?

==*! acao=documento conferir&id orgao acesso externo=Q. informando o código verificador 5196159 e
ÍÇ; o código CRC 9096BAE2.

Referência: Caso responda este Projeto de Lei, indicar expressamente o Processo n? 0035.110509/2019-81 SEI n5 5196159

^
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